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"DrsPÖE soåRE n cnnçAo Do GARGo ÐE
,A6€ÀrrE DE APoto Eseot¿f, e oá ourR¡s
ppawoÊucms."

SlLvlO CÉsnn SARTORELLO, Prefeito do Município de Tabapuã,
Estado de Säo Paulo, no uso de suas atribuições, FAZ SABER, que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a. seguinte Lei:

A.rL {o- Fiæ criado no Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal
de Tabapuä, para atender necessidades da Secretaria Municipal de Educação, o
seguinte cargo priblico:

ETDE DENOMINAçAÐ ESCOLARIDADE REFERENCIA CARGA
HORAru,A

16 Agente de Apoio
Escolar

Ënsino Médio D 40 horas
semanais

Parågrafo único - Apenas a equipe técniËa da Secretaria Municipal
de Educaçåo poderá, após estudo, indicar a necessidade de acompanhamento do

aluno pelo Agente de Apoio Educacional.

Aÿt, 2o - O provimento do cargo cdado através desta Lei Municipal
deverå, obrigatoriamente, ser precedîdo, de aprovaçäo em concurso prlbllco, ou,
quando for o caso de processo seletivo simplificado.

Art 30 - O Cargo público criado pela presenta lai será regido pela Lei

n.a 1.242, de 23 de outubro de 1990, que "Ðispöe sobre o Regime Jurfdico dos

Funsionárioç PúbiosË dc Munisípio de Tabapuff', ou outra que venha substitui-la e

seråo inseridos no Quadro Geral de Servidores da Prefeitura Municipal de Tabapuã -

SP

Art. 40 - O Agente de Apoio Escolar atuará junto à Rede Municipal de

Ensino, em atividades de apoio escolar, tendo como atribuiçöes aquelas previstas no

A¡rexo único, desta Lei.

Art. 5o - As despesas deconentes com a execução da presente Lei
eoneçäo por conta das dotaçöes orçamentarias proprias, suplementadas se
neeessário.

APROVADO

Presrdente da Câlnara

Em:
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Art. 60 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando.se as disBosiç{es Êrn eontrário.

Prefeitura do Município de Tabapuä, 15 de outuþro de 2Q25
Sll-Vl{3 C€SAR Asrlnado dc forma dtslat
SARTORELLOÍI 57 869 por stLvlo cEsAR

26890 9AfiI0RELL0:T578óe7ó8ef)

SI LVIO CÉSAN SARTORELLO
Prefeito f*lunicipal
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ANEXO UNICO

ATRTBUIçOES DO CARGO ÞE AGENTE DE AFOf0 ËSCOLåR

Atuar na Educação lnfantil, Ensino Fundamental I e ll e na modalitlade da Educaçäo
Ëspecial; atuar diretamente com þebes e crianças, inclusive público-alvo da Ëducaçäo
Especial com deficiênciãs, graves comprometimentos mentais ou condutas típicas de
síndpmes, contribuindo para suä interaçåo e socializaçåo com os pares; favorecer o
desenvolvimento da independência e autonsmia em suas ativtdades de vida diária e
social no contexto escolar e nas ativldades extraclasge, auxlllando ç aiuno defldente
ou não deficiente no que for necessáño em relação ao cuidado pessoal: uso do
sanitário, escovaçäo dos dentes, banho, troca de fraldas, reçtuário e outros; participar
e executar a higiene dos bebês e crianças nÊs: troca de fraldas, banho, escovação de
dentês, lavagem de måos, uso do vaso sanitáriô, assim como nas demais atividades
relacionadas â esse øspeeto, orientando os proeedimentos oonetos, para que a
crlança adqulra håbitos de hlgiene; auxlllar o sluno em $ue¡ allrnentação colaborando
na hora das refeiçõês na administração das mamadeiras, das papinhas e/ou outros
alimentos nos horários estabelecidos; conduzir crianças que fazem uso de cadeira de
rodas e/ou possuem dificuldades motonas aos diferentes espaços físicos; realizar a
transposi$o das crianças parâ o sanitário, carteira escolar e outros; auxiliar no avanço
continuo das haþilidadee dos beÞes o criançao; zelar pela $egurança fÍsioa, pela
higiene e pela allmentaçåo da crianp; eatabeleser laçoe de o:omunica$o, de ordem
afetiva com a criança; estimular a comunicação das crianças; observar
cuidadosarnente cåda øiança e, quando for o caso, comunicar o professor regente e
direçåo da unidade esoolar sobre fatos atípicos; ministrar à criança somente
medicamentos solicitados pelo responsável, por meio de autorização por escrito,
mediante receituário médico atuali¿ado; participar das atividades desenvolvidas pelo
professor em sala de aula ou fora dela; manter-se lntegrado(a) com o{a) professora e
as crianças; seguir a odentação da direção da unidado oscolat; promov€r ambiente de
respêito mútuo e cooperaçåo entre as crianças e demais profissionais da unidade
educativa proporcionando o cuidado; atender as crianças respeitando a fase em que
estäo vivendo; atender as sol¡citåçÕes das øianças; auxiliar na adaptação das novas
crianças, participando ativarnente ng pnrcessg ds adaptação das crianças e
atendendo ãs suas neeeseidades; comunicãr ao profesror e a direçåo da escÐla
anormalidades o/ou dificuldades no prcæsso de trabalho e dtuações que requeinam
atençåo especial; zelar pela guarda de materiais e equipamèntos dê trabalho; zelâr
pelos materiais e utensílios das crianças; zelar pela higienizaçåo dos brinquedos e do
espaço, quando necessário; participar do processo de integraçåo da esæla, família e
comunidade; parlicipar de fonnaeräolcapacitaçåo ern serviço; cumprir as
determinaçðee do Ðiretor de Esælo relacionadas ao atendimento, ù orientaçåo e ås
sançóes disciplinares dos alunoa pravistas no ragimento sscolar; acompanhar a
entrada e a salda dos tumos de aulas, bem como controlar movimentaçäo dos alunos
no recinto da escola e $.ras imediações, atentando para: a observância dos horários
estaþelecidos de entrsda e saida de tumos e o horário de aulas das çlasses, a
vigitåncia noç conçdores, sanitários, Bátios e d€rnais ambient€.s escolares durante as
aulas e atividadss de rocreio, precorvando a integridade físic€ doe Êlunce, informando
a Direção Escolar sobre inogularidadcÊ observadas êrn rofação à eçnduta dos alunos
e auxiliar nã manutênçåo da ordem e da disciplina dos alunos garantindo å segurc¡nça
dos mesmos; prestar atendimento aos alunos, oferacendo-lhes: orientação na entrada
e saída de turnos e na circulaçåo pelos ambientes escolares, de modo a prevenir
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acidentes, encaminhamento ou informeção sobre og alunos ao Diretor de Escola em
çasos de acidentes ou de aparentes enfermidades de que sejam accmetidos e
supervisionar e ofientar as crianças quanto å alimontaçäo, higiene coryoral e cuidadss
pessoais, induindo as neæssidades de troca de frsldas, banhos Ê demaie
atendimmtos quando solicitado¡ pela Equipe Gestora; apoiar as atívidades escdäres,
por meio de: divulgaçåo de avisos e instruçÖe$ de interesse da administraçåo da
escola, atendimento aos professorês em sala de aula, em suas solicitações de
material e resursos didáticog, manutençåo da ordem e da disciplina nas solenidades
cÍvicas e eventos escolares de qualquer natureza, acompanhar as crianças nas
atividadee cunicx¡larss fora da êscolâ, em ashJdo do meio e outras; participar, zelar e
organizar a mqdrnentação da comunidade escslar nas alfvidades sociais e culturais da
escola e trabalhos cuniculares previstos na Proposta Pedagógica; responder pelos
serviços de portaria, quando incumbido pelo Diretor de Ëscola, cuidando do controle
de entrada e saída de funcionários e assumindo as tarefAs de: abertura e fechamento
do prédio nos horários regulamentares sendo responsável pelas chaves das
instalaçÕes scolarcs e recep$o e encaminhamento de pe soaÊ qüe tenham
a$Buntû$ a lratar na escola; ammpanhar alunos no embarque no transporte escolar
até seu desembaque na escola de destino, assim como acompanhar os alunos desde
o embarque, no final do expediente escolar, até o desembarque nos pontos próprios;
verificar se todos og alunos estão assentados adequadamente dentro do veÍculo de
transporte escolar; orientar e auxíliar os aluno$, quando necessário a colocarem o
cinto de sègunança; çrientar qe alunos quanto aç fisco dE acidente, gviftando colûÇar
partes do corpo para fora da janela; zelar pela limpeza dc lrânsporte dunante e depois
do trajeto; identificar a instituiçäo de ensino dos rcspectivos alunos e deixáJos dentro
do local; ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportee; vedficer a
segurança dos alunos no momento do embarque e do desembarque; verificar os
horários dos transportes, ínformando aos pais e alunos; csrrferir se todos os alunos
frequentee no dia eståo retornando para os larcs; ajudar oe pais de alunoe eepeciais
na locomoçåo dos dunos; exeçutar tarsfas afins; tratar os alunos com urbanfiladE e
respeito, comunicar casos de conflito ao responsável pelo transporte de alunos; ser
pontual e assíduo, ter postura ética e apresentar-se com vestimentas confortáveis e
adequadas para o melhor atendimento ås necessidades dos alunos; executar outras
tarefas conelatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato; auxiliar outras
tarefag no âmþito de euae atribuiçÕe* gue lhe oøjam solic¡tadae pelo Dirator dç Eccola
e que digam respeitc ao desempenho de suas funçöes, Competências: estabçlecer
vínculos; demonstrar criatividade; auto avaliar-se; atualizar-se; demonstrar paciência,
senso de organizaçáo, afetividade, versatilidade, sensibilidade; contomar situaçöes
adversas; trabalhar em equipe; interagir com a comunídade; demonstrar autocontrole;
participar de eventos de qualificaçåo profìssional; servir æmo referencial de conduta;
demongtrår da
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MENSAGEM DO EXEGUTIVO

Senhor Presldente
Nobres Vereadores

Saudamos cordialmente Vossa Excelência e demais pr¡res
desse Legislativo, na oportunidade em que encaminhamos o projeto de lei
complementar n9 015, de 15l7ona2ö, objetivando a criaçåo de cargos de Agente de
Apoio Esælar, destinadoe ao atendimento de alunoe da rede municipal de enCino qua
possuarn necessidade deste suporte,

Trata de medida indispensável para o cumpr¡mento das
diretrizes da Lei Brasileira de lnclusão (LBl), que assim preconiza em seu art. 28 da
Leino. 13.41612Q15.

lnçortante ançtar que o Município já possui diversoc alunos com
necessidade de acompanhamento do referido agente, de sorte que a contratação
viabilizada pela presente lei possibilitarå a capacitaçäo espec[fica destes profissionais
e, consequentemente, a melhoria do serviço público.

Dessa forma, encaminhamos para votaçåo o induso projeto de
lei, esperando sua devida aprovaçåo por essa Casa de Leis.

SJwIO CËSAR Assinado dr{orrn*dfiltat
SARTORELLO:1 57869768 por slLvlo cESAR

90 SARTOBETLO;15786976890

SILVIO CÉSAR SARTORELLCI
Prefeito Municipal

Ao Exmo. Sr.
Femando Fachin Franzoti
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tabapuå - SP
Nesta.
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IMPACTO ORçAMENTÁRþ E FINANCEIRO

Lei de Responsabilidade Fiscal -Art. 16 e 17

PERfõÞO: ZCIÈe2ô47

I-DOMOnVO

EÊtlmrt¡vâ do lmpacto Org¡mentário e Flnancelro decorrente da
ãdmlnlÉtratlva dð Préfêl1t¡ñ Mt¡nlclpãl d€ Tabrp$ã - SP

Diante o exposts acimå, temos ô valo¡ dos acréscimos, conforme qu¡dro ¿baixo:

€Etruturanaøiaçåo de cargos prlhlicos de Agente de Apolo EÉcolar

112
do

r¿v¡fäô dÈ ÀtrñÈnto da Detpesa...

da Despesa Anual. Erercfcio 2fi15

da Despesa Anual. Exercfclo 2026
de Aumento d3 Despesa..

Ànual.

do
de Aumentc d¡ OespÊcã.,

da Derpors Anuel'. Erercioio lü¡7

Nata t: Prevê-se aumento da despesa com pessool para o exercicio de 2O2Í, o partir do mês da outubrø, bem coma para os exercícias de 2026 e
2O27, considcrundo.¡e, Aerÿss caJof, a integmlidøde da rcspectivo excttlciø financeiro,

ll - oo lMPAcro FlilAi¡fÊrto€ ffiçAMßHTARþ - vAl$*Ef eou3Õr¡oÄÐos {ÂÉn&ilt31iÂçÃ6 oßETÂ Fil + C¡û'tARAl

+ Superávit Financeiro Frevislo em 31112Þ824
+ Receita esperada para o exercfcio de 2025

= Disponibilidadê Ffnâñceira Estlmâda para 2025 81.102.634,

- lmpÐcto Fiñanseiro

de despesas

+ Superáv¡t F¡nance¡ro Prev¡sto para 3L/1212025
+ R€ceitå esperada para o exerefcio de 2026
o Disponibilldade Financeira Estlmada para 2026

- lmpacto.Flnancelro

Erercfclo

de deqpesas

2.637

84.637

+ Superávit Fin¡nceiro previsto p¡rrã 31 lL2/2026
+ Receitä esperädä para o exerÇfçio dë ZA27

= Disponib,ilidade Finaneelra Estift adâ p¿ra 2Ð27

.lmgacto f¡llaacc¡ro

Ëxercfcfo de 2027

desþera¡
87.607.653,5

2.241,.

85

¡ll - Dt¡S UM¡T¡S DO6 6A9T0S Cott¡l $ESSOAL

pacto 006/2025 - Crlação Frofessor de Educação Éáslca ll - Ëducação Especlal
pacto 005/¡025 - Cria¡ão da Gratificagãs p¡ra o Cargo de Secretário

9.494.

2ú25
Corrente Lfqulda Ëstlmnda

f10U2025 - Ateraçåo de Fefcrêacla Salarial

004/2025 - Lel do Sobreayþo
lmpasto 003/2025 . Criação da Gratificações

Ariual Est¡medo Fólhâ då pågåméñto ô Êlrcårgos

¡1{14,397

25.431

de Fagamcdo eËncar¡os -(exercfcle 2024|
- Criaçãodr cergo*Ë¡bl¡co¡dråænt doâpo¡o €¡*slar

$212A25 . Crlação de Funçoes Gratlflcadas e Cargos
001Æ025 - Ëstlmatlva de Revlsäo 6eral Anual de 11,95%

Rêcelta Corrénte Lfqulda Estlmadã
Anual Estirnâdô Folha de Pagamênto 6 Encârãos de fO25

Anuål Est¡mado Folha de Pagamelto e EncargÕs

de Revisão 6eral Anual de 596

- *lfrnçSo de Rcfrrôncl* 5*l¡rlrl



2027

forrente Uqulda E¡tlmada
Anual Estlmado Folha då PäEåmonto ê Encårgos dê 2026

de Revlsâo Geral Ànual de 5%
00?/t021 - AhÊnîãô de Rolsrênclâ Sährl¡l

Anr¡rl Ë¡tñn¡dq folft¡ dè Prg¡mrnte r EnG¡r!ð¡
estlmðdo em

Nata:
2l Estimatlvo ds crcxlmento da ßeælts Conente Llqulda de 4,2896 sofue 2026 s ,,916 sobtï z0z7 - relotórla Focus 10fi0/202s
l) Esllmatlva de crexlmenlo da Despesø de de S,Aù%sobre 2028 e 5,0ûê sobre 2027
l) Pøra a cðkulo daí Qncatgat soclilt .ta tlúss IaI caflstîtêrodo d reonaração gtóttusl tló Íêtttö dc þagøüenla, coffi cönulbu4no þsýonøt psssando
¡l¿ 1296 cm 2A25 Faþ t6r6 em 2A26 c 2096 ¿rn 2027, te lorma progrcssÌw ¿ cumuløùvo.

lv- ÞA DESr"Af;ÂçAÕ DO SR. PRËFEffO

Declatamot, not teÿfiÌss dâ lÊt que, as ¡ltçrâñs de despesas aqui con¡ider¿da¡ estão prÊr/l5tas no PlânÞ Plrrdðnual, na Lei das Þlretyi¡es
Orçamentárias e nâ Lei Orçâmentária Anual e não comprornetem as metss fiscâis estEbelecidas.

TabaFuã, 15 d¡ or¡tubro de 2025,

SILVIOCESAR Aer¡Âadod€brædgh¡¡

sARrofi EtLo. : I 5?$ mffi 
'ffi 

1r"",69768W oo

S¡¡vlo Cèi¡åf gåÊôrèllo

P¡efelto Munlclpal


